
IEI NS 1,891, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.

Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento
Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EI-A SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. ls Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigentê
municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotaçôes abaixo discriminadas, no valor de até RS 3.516.046,48
(Três milhões quinhentos e dezesseis mil quarenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

Secretarie:

Local:

Ficha:

Programática:

Proieto de Atlvidade:

valor:
Elêmento de
Despesa:

Fontê de Rêcursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

011101 SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE

574

10.302.0007.2061.0000

2061-MANUTENçÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL

Rs 1.2OO.000,00

3.1.90.04-@ - CONTRATAçÃO pOR TEMpO DETERMTNADO

2.74q

Secrêtarle:

Local:

Fiche:

ProSramática:

Proieto de Atividade:

valor:
Elemento dê
Dêspesa:

Fonte de Recursos:

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE

011101 SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE

579

10.302.0007.2061.0000

2061-MANUTENçÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL

Rs 8s0.ooo,00

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

2.749

Secretarla:

Locâl:

Fichâ:

PÍogÍemáticâ:

PÍoleto de Atividadê:

valor:
Elemento de
Dêspesa:

Fonte de RecuÍsos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

01I1O1 SECRETARIA MUNICIPAI. DE SAUDE

580

10.302.0007.2061.0000

206I-MANUTENçÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL

Rs 164.000,00

3.1.90.13.00 - OBRTGAçÕES PATRONA|S

2.749

Av. Fernando Corrêa da Costa,940,
Telefone: (66) 3486 4400 - http://www.pedra

o, CEP 78795-000 Pedrâ Preta/MT
mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita



Secretarie:

Locâl:

Ficha:

Programática:

Proieto de Atividede:

velor:
Elemento dê
Despese:

Fonte de Recursos:

SecÍetaria:

Local:

Fichâ:

Programática:

Projeto de Atividade:

Valor:

Elemento dê
Despesa:

Fonte de Recursos:

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

011102 FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE

581

10.302.0005.2045.0@0

2o45-MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA SAÚDE

R5 498.9s6,12

3.1.90.11.@ - VÊNCTMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAT CtVtt

2.749

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE

011102 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

582

10.302.000s.204s.0000

2o4s-MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA SAÚOE

Rs 41.3000,53

3.1.9O.13.00 - OBRTGAçÕES PATRONATS

2-749

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

011101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

586

12.306.0009.2287.0@0

2287-MANUTENçÂO COM ENCARGOS DE AGENTES COMUNlTÁRI05 DE SAÚDE

Rs s7.9s7,88

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS, PESSOAL CIVIL

2.605

S€crêtaria:

Local:

Ficha:

Programáticâ:

Proieto de Atividade:

vâlor:
Elêmento de
Despesa:

Fonte de Rêcursos:

Secretaria:

Local:

Ficha:

ProgÍamática:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

011102 FUNDO MUNICIPAT DE SAUDE

584

10.302.0005.2045.0000

Av. Fernando Corrêa dâ Costa,940,
TeleÍone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapret

, cEP 78795-000 Pedra Preta/MT
t.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br

SecÍetaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Loca|: 011102 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 583

ProgÍâmáticâ: 10.302.000s.2045.0000

Proieto de Atividade: 2o45-MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA SAÚDE

Valor: RS 383.442,17

Elêmento dê
_ -" -"'- -- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA

Fonte de Recursos: 2.706



Proieto de Atividade:

valor:
Elemento de
Despesâ:

Fonte de Recursos:

Secretaria:

Local:

Ficha:

Progremática:

Proieto de Atividade:

Valor:

Elemento de
Despesa:

Fonte de Recursos:

PÍefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

2O45.MANUTENçÃO E ENCÂRGOS COM O FUNDO DA SAÚDE

R5 34.342,56

3.3.90.30.00 - MATERtAt- DE CONSUMO

2.637

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

011102 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

585

10.302.0005.2045.0000

2O45.MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA SAÚDE

R5 286.047,22

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA

2.632

Art. 2s Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1e, l,
para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de

Superavit Financeiro.

Art.3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE OA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA-MT.

AOS DEZÊSSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2025.

tRActFÊReftoE souzA
Prefeita Municipal

Av. Fernando corrêa da costa,940, centro, cEP 78795{00 Pêdra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br
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4825

Sêcretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO
Loaal i 010701 - SÉCREIARTA MUNTCTpAL DE EDUCAÇÀO
Fichô: 184
Progrâmátic.
Proiêto dê Âtivldadê: 2091 - DEsÉNvolvrMENTo E MÂNurENçÃo Do ENSTNo rNFAr,InL - 25%

R5 290.000,00
Elemênto dê Dêspêsa: 3.r.90.r3.0o - oBRrcaçóEs parRoNArs

1.500

12.365.0009.2091

Foítê dê Recursos:

Sêcrêtâda: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Lo<al: 010/0r - srcRFTARra MUNrcrpÂL DE EDUCAÇÁo
Fiche: 191
Programática: 12.365.0009.3002
Proieto de Atavidâdê: 3OO2 - DESENVOLVTMENTO E MANUTENCÁO OO ENSTNO TNFANTTL - 25% - PRÉ ESCOLA

R$ 80.000,00
Elemênto dê Dêspêsâ: 3.r.90.04.OO - CONTRATAçÁO POR lEMPO DEÍERMTNADO
Fontê dê Recursos: 1.500

Secrêtaria: SECRETARIÂ I'4UNICIPÂL DE EDUCÁçÀO
Lôcal: 010701 - SEcREIARTA MUNrctpAL Dt TDUCAçÁo
Ficha: 792
Proqramática: 12.365.0009.3002
Projêto dê Atividâdê: 300, - DESENVoLVIMENTo= MÀNurENç-o Do Ei€rN- iNFANria - 2sZ - pRÉ EscoLA

Elemênto dê Despê3ô: 3.1,90.11.00 - VENCIMENTOS É VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fôntê dê Rêcursô§: 1.500

60.o00,00

Searêterial SEcREraRra MUÍ,rE PAL DE EDUcÂdo
Local: 01070r - SECRETARTA MUNTCTPAL DE ÊDUCACAO
Ficha: 193
Programátiaa: 12.365.0009.3002
Proiêto dê Âtividadê: @ rNÉaNÍa- i5%, PRÉ EScoLA

R$ 15.000,00
Elêmênto dê Dêspesa: 1.90.13.00 - PATRONAIS
Fontê dê Rêcursos: 1.500

AÉ. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA. na Lei de Di,-etrizes OrçamentáÍias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-

cicio orçamentário vigente,

AÉ. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

GABII{ETÊ DÂ PREFEITA MUNICIPÂL DE PEDRA PRETA-MT'

AOS DEZESSETE DIÀS DO MÊS DE SETÉi,IBRO DO Ar{O DE 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI N9 1.891, DE 2025 - AUTORTZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 1{O ORçAME}ITO AI{UAL DO EXERCíCIO DE 2025.

Autoriza abeÍtuía de Crédito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA IIUNtCIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARÂ MUNICIPÀL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTÉ LEI:

ÂÉ. le Fica o Executivo Municipat autorizado a abÍir no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CREDITO ESPECIAL, nas dota-

çôes abaixo discriminadas, no valor de até R$ 3.516.046,48 (Três milhões quinhentos e dezesseis mil quarenta e seis reais e quarenta

ê oito centavos).

Sêarêteriei SECRETARIA [4UNICIPAL DE SÂUDE
011101 SECREIARIA MUNICIPAL DE SÂUDE

78
Prô9íâmátlcâ: 10.302.OOO7-2061.00O0
Proiêto de Âtlvidâdê: 061-MANUTE E FUNCIONÂMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL

R$ 1.200.000,00
Elêmênto dê Dêspêsa: 3.1.90.O4.00 POR TEMPO DETERMINADO
Fontê dê Rêcúrsor:

Locàl:
Ficha:

2.149

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Lo(âl: 011101 SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 579
Proqrãmátice; 10.302.0007.2061.O000

2051-MAN E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPTTAL MUNICIPAL
R$ 850.000.00

Elêmênto dê Dêslrêsa: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS , PESSOÂL CIVIL

dê
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Fontê dê Rêcursos: 2. t49

5êcretâria: SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Loaâli 011101 SECRFTARIÂ MUNICIPAL Dt SAUDL

580Fi.ha
Programátiaa: 10.302.0007.2061.0000
Proiêto dê Âtividadê: 206I-MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL
Valor: R$ 164.000,00
Elemênto dê Dêspêsa:
Fontê dê Recúrsos: 2.149
Sêcaetaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Lôcâl:
Fichâ: 581
Programáticâ: 10.302.0005.2045.0000
Proiêto de Atividedêr 2045-MANLIENçÃo E ENcÂRGos coM o ]uNDo DA sAUDt

R$ 498.956,12
Elêmento dê Dêspêsa: 3.1.90-11.00 . VENCII,lENTOS Ê VANTAGENS FIXAS - PÊSSOAL CIVIL
Fonte de Rêcursosi 2.749
Sêcretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local: 011102 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
F icha: 582
Programática: 10.302.0005.2045.0000
Proiêto de Atividedê: 204s-MANTfiENÇÃo r ENcaRGos coM o FUNDo DA sauDE
valori R$ 41.3000,53
Elêmênto dê Despêsa: :.r.go.r:.ôo - õeRicAçõÉSFArÁóNAis
Fonte dê Recursos: 2.] 49
Sê(retaria: SECRETARIA MUNIC'PAL DE SAUDE
Loaãl:
Ficha:
Proqramática:
Proiêto dê Atividãdê: 2045-MANLJTENçÃC

Elemênto de Despêsa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAIURIDICA
fontê de Rêaulsos: 2.106
Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Local; 011101 SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SAUDÊ
Ficha: s86
ProgÍamática: 12.306.0009.2287.0000
Prcieto dê Atividedê: 287.MÂNUTEN

R$ 57.957.88
Elêmento de Dêspêsa: 3.1.90,I1,0O . VENCIIqENTOS E VANTAGENS TIXAS. PESSOAL CIVIL
Fontê dê Recu6os: 2.605
Sêcretaria:
Local: 011102 FUNDO I.IUNICIPAL DE SÂUDE
Fichâ: 584
Progrãmáticã: 10.302.0005.2045.0000
Proiêto dê Atividôdê: SAUDE2045-MANtrrENçÃo E ENCARcoS coM o ruNDo DA
valori R$ 34.342,56
Elemênto dê Dêspêsa! 3.3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fontê dê Recursos:
Secretaria:
Lôaal:
Ficha: 585
Progrâmátiaal 10.302.0005.2045.0000
Proieto de Atividadê: 204S-MANtnÊNeÃo Ê'Érucnncos côú o ruNDo DA sauDF
valori R$ 246.04 1 .22
Êlemênto dê Dêspêsa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS , PESSOA.'URTDICA
Fontê de Re(ursos: 2.632

1.90_13.00 - OBR PATRONAIS

11102 FUNDO MUIJICIPÂL DE SAUDE

011102 FUNDO MÜNICIPÂL OE SAUDE
583
10.302.0005.2045.0000

E ENCARGOS COM O FUNDO DA DE

R$ 383.442,17

COIN ENCARGOS DE AGENTES COI.áUI.I OS DE DE

REIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

2.631
SECRFTARIÂ MUNIC'PAL DE SAUDE
011102 FI]NDO I.{I]NICIPAT DE SÁIJDF

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei np 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1e, l, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1s desta Lei, serão utilizados .ecursos provenientes de Superavit Financeiro.

AÉ. 3e Fica alterado no Plano Plu.ianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei OrçamentáÍia Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.

AÉ. 4e Esta Lei entra em vigor na data dê sua publicação.

GABIiIETÊ DA PREFEITÂ MUT{ICIPAL DE PEDRA PRÊÍA-MT.

AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETÊMARO DO ÂI.IO DE 2025.

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Í'{uniclpal
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